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FIs. N/
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19. 334/2016

(Processo Administrativo)

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 734/2016 da 
Secretaria de Negócios Jurídicos na qual relata que foi veiculado pelo 
servidor, Sr. Domingos Sávio da Silva (Savinho), através da rede 

social 'TacebooU', de modo depreciativo atos da administração pública 

(transferência), alegando perseguição política pelo atual prefeito Fábio 
Marcondes.

CONSIDERANDO ainda o referido memorando, 

através dessas alegações aproveitaram o período eleitoral para tentar 

beneficiar seu candidato a prefeito (Silvinho Ballerini), conforme mídia 

digital com a gravação e transcrição anexada autos.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam a prática de conduta vedada prevista no “a/*/. 200 — São 
proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de 
comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a 

disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar 
dano à Administração Pública, cspeciahnente:” e seus incisos "V -




